
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.048.776 - RJ (2017/0019401-7)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : A ABREU BENEFICIAMENTOS LTDA 
ADVOGADOS : SERGIO EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO(S) - 

RJ084277 
   LEONARDO LEÔNCIO FONTES  - RJ095893 
   LEONARDO NUNES PIAZZA  - RJ195673 
AGRAVADO  : BRANDL DO BRASIL LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADOS : THOMAS BENES FELSBERG  - SP019383 
   IGOR FARIAS CRUZ LIMA E OUTRO(S) - RJ122788 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo regimental interposto por A. ABREU 
BENEFICIAMENTO LTDA., contra a decisão de fls. 459/462, deste signatário, que deu 
provimento ao recurso especial, pois o STJ tem entendimento no sentido de que a novação 
resultante da concessão da recuperação judicial após aprovado o plano em assembleia é sui 
generis, e as ações executivas devem ser extintas e não apenas suspensas.

Nas razões do agravo regimental (fl. 465/473), a parte alega: a presente 
demanda não se trata de ação executiva, mas sim de ação de cobrança, a qual sequer foi 
julgada, vez que extinta pelo Juízo de piso, antes que a questão acerca do valor efetivamente 
devido à agravante fosse dirimido, o que motivou a propositura dos recursos que culminaram 
no presente agravo (fl. 467, e-STJ).

Nesse contexto, reconsidero a decisão monocrática de fls. 459/462 e passo a 
novo exame da irresignação.

1. Com efeito, tratando-se de demanda cujos pedidos são ilíquidos, a ação de 
conhecimento deverá prosseguir perante o juízo na qual foi proposta, após o qual, sendo 
determinado o valor do crédito, deverá ser habilitado no quadro geral de credores da 
sociedade em recuperação judicial.

A propósito:

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. VIOLAÇÃO 

AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE 

INCLUSÃO DE CRÉDITO EM PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

"DEMANDA ILÍQUIDA". APLICAÇÃO DO § 1º DO ART. 6º DA 

LEI N. 11.101/2005. CRÉDITO REFERENTE À AÇÃO 

INDENIZATÓRIA. OBRIGAÇÃO EXISTENTE ANTES DO 

PEDIDO DE SOERGUIMENTO. INCLUSÃO NO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DA LEI N. 11.101/2005. 

RECURSO PROVIDO.

1. Não há falar em violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, pois 

o eg. Tribunal a quo dirimiu as questões pertinentes ao litígio, 

afigurando-se dispensável que venha a examinar uma a uma as alegações 

e os argumentos expendidos pelas partes. Ademais, não se configura 
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omissão quando o julgador adota fundamento diverso daquele invocado 

nas razões recursais.

2. No caso, verifica-se que a controvérsia principal está em definir se o 

crédito decorrente de sentença condenatória, proferida em autos de ação 

indenizatória ajuizada antes do pedido de soerguimento, submete-se, ou 

não, aos efeitos da recuperação judicial em curso.

3. A ação na qual se  busca indenização por danos morais - caso 

dos autos - é  tida por "demanda ilíquida", pois cabe ao magistrado 

avaliar a existência do evento danoso, bem como determinar a 

extensão e  o valor da reparação para o caso concreto.

4. Tratando-se, portanto, de demanda cujos pedidos são ilíquidos, 

a ação de conhecimento deverá prosseguir perante o juízo na qual 

foi proposta, após o qual, sendo determinado o valor do crédito, 

deverá ser habilitado no quadro geral de credores da sociedade 

em recuperação judicial. Interpretação do § 1º do art. 6º da Lei n. 

11.101/2005.
5. Segundo o caput do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, estão sujeitos à 

recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda 

que não vencidos.

6. A situação dos autos demonstra que o evento danoso, que deu origem 

ao crédito discutido, bem como a sentença que reconheceu a existência 

de dano moral indenizável e dimensionou o montante da reparação, 

ocorreram antes do pedido de recuperação judicial.

7. Na hipótese de crédito decorrente de responsabilidade civil, oriundo de 

fato preexistente ao momento da recuperação judicial, é necessária a sua 

habilitação e inclusão no plano de recuperação da sociedade devedora.

8. Recurso especial provido.

(REsp 1447918/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, julgado em 07/04/2016, DJe 16/05/2016)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

CRÉDITO SUJEITO À RECUPERAÇÃO. CRÉDITO LÍQUIDO. 

NÃO INCLUSÃO NO PLANO. HABILITAÇÃO. FACULDADE. 

IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

INDIVIDUAL DURANTE O TRÂMITE DA RECUPERAÇÃO.

1. Nos termos do art. 49 da Lei 11.101/2005, estão sujeitos à recuperação 

judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 

vencidos.

2. Se o crédito é  ilíquido, a ação deve prosseguir no Juízo 

trabalhista até a apuração do respectivo valor (art. 6º, § 2º, da Lei 

11.101/2005). Porém, se  o crédito já foi apurado, pode ser 

habilitado na recuperação judicial.
3. Nos termos do art. 10 da Lei 11.101/2005, o crédito líquido não 

habilitado no prazo de quinze dias após a publicação do edital será 

recebido na recuperação na condição de habilitação retardatária, sendo 

da competência do Juízo da Recuperação estabelecer a forma como será 

satisfeito, sob pena de não ser adimplido durante o trâmite da 

recuperação, mas somente após seu encerramento, já que as execuções 

individuais permanecem suspensas.

4. A habilitação é providência que cabe ao credor, mas a este não se 
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impõe. Caso decida aguardar o término da recuperação para prosseguir 

na busca individual de seu crédito, é direito que lhe assegura a lei. Porém, 

admitir que alguns credores que não atenderam ou não puderam atender 

o prazo para habilitação de créditos submetidos à recuperação (arts. 7º, § 

1º, e 52, § 1º, III, da 140979) prossigam com suas execuções individuais 

ofende a própria lógica do sistema legal aplicável. Importaria em conferir 

melhor tratamento aos credores não habilitados, além de significar a 

inviabilidade do plano de reorganização na medida em que parte do 

patrimônio da sociedade recuperanda poderia ser alienado nas referidas 

execuções, implicando, assim, a ruptura da indivisibilidade do juízo 

universal da recuperação e o desatendimento do princípio da preservação 

da empresa (art. 47 da LF), reitor da recuperação judicial.

5. Conflito conhecido, em face da impossibilidade de dois diferentes juízos 

decidirem acerca do destino de bens pertencentes à empresa sob 

recuperação, para declarar a competência do Juízo da 2ª Vara de 

Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo - SP.

(CC 114.952/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, 

julgado em 14/09/2011, DJe 26/09/2011)

2. Do exposto, com fundamento no art. 932 do NCPC e na Súmula 568/STJ, 
reconsidero a decisão monocrática de fls. 459/462 para, de imediato, negar provimento ao 
agravo em recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 10 de junho de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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